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LEI COMPLEMENTAR N.° 044/2016

SUMULA: Altera d ispositivos da Lei 089/2015 que dispôs sobre a institu ição do Regime 

Próprio de Previdência Social -  R.P.P.S.., dos serv idores públicos m unicipais do 

município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A  CâMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU IVANILDO PASSARELLI, Prefeito do Município de São Pedro do 

Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribu ições legais, sanciono o seguinte 

PROJETO DE LEI:

Art. 1°. Em observância ao princípio orçam entário, ao contido na Lei n° 032/2016, 

que trata do Plano P lurianual, a Lei n° 033/2016, que trata da Lei O rçam entária Anual e da Lei n° 

032/2016, que trata da Lei de D iretriz Orçamentária, todas para o para o exercício financeiro de 

2016, fica estabelecido que a entrada em v igor do regime próprio de previdência social, Instituído 

pela Lei Municipal n° 089/2015, se dará a partir de 01/07/2016, e a lterações orçam entárias para 

adequação ao Regime Próprio de Previdência Social -  RPPS, sendo que as contribuições 

previdenciárias, patronal, dos segurados e a taxa de adm inistração, previstas nos Artigos 13, 

incisos I, II e III e 14, a líneas "a", "b" e "c", somente serão devidas e ex ig íve is após o transcurso 

de 90 dias a contar da entrada em v igor do regime previdenciário, passando os Artigos 116-A e 

117, da Lei 089/2015, a v igorar com a seguinte redação:

Art. 116-A. As contribuições previdenciárias e a taxa de adm inistração 

previstas nos Artigos 13, incisos I, II e III e 14, a líneas "a" e "b" e "c" e artigo 25, 

som ente serão devidas pelo ente federativo e pelos segurados após o transcurso de 90 

dias a contar da entrada em vigência do regime previdenciário de que trata esta Lei.

Art, 117. Esta lei entra em v igor na data de sua publicação, o regime 

previdenciário entra em v igor em data de 01/07/2016, ficando revogadas as legais 

disposições contrárias, que conflitem  com a presente.

Art, 2°. Esta lei entra em v igor na data de sua publicação, ficando revogadas as legais 

disposições contrárias, que conflitem  com a presente.
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